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REQUERIMENTO Nº___________

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


O presente Requerimento questiona a aplicação da Lei nº 6992/2022 que institui a implantação de faixas de retenção e recuo exclusivo para bicicletas e motocicletas nas vias públicas de grande fluxo equipadas com semáforos no Município de Sumaré. 
A implantação de faixas de retenção (também chamadas por “bolsões”) é uma medida eficaz para a promoção da segurança no trânsito. Está regulamentada pelo Código Brasileiro de Trânsito e já demonstra resultados muito positivos em cidades onde está em implantação.
	As faixas de retenção e recuo exclusivo para bicicletas e motocicletas nas paradas semafóricas são importantes, ainda, para reforçar a cultura de que devemos sempre nos atentar para garantir a segurança dos mais vulneráveis no trânsito. 

CONSIDERANDO que é papel desta Casa de Leis legislar no Município de Sumaré, bem como realizar a fiscalização dos serviços públicos municipais para garantir que a população seja atendida em seus direitos;

CONSIDERANDO o Art. 195 do Regimento Interno desta Casa;

CONSIDERANDO o Parágrafo único do art. 23 da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

CONSIDERANDO a Lei nº 6992/2022, que institui a implantação de faixas de retenção e recuo exclusivo para bicicletas e motocicletas nas vias públicas de grande fluxo equipadas com semáforos no Município de Sumaré;

	CONSIDERANDO a urgência de medidas para a garantia de maior segurança viária, especialmente para motociclistas e ciclistas;
	
	CONSIDERANDO que as medidas profiláticas para o trânsito atenuam os efeitos sobre o sistema de saúde municipal e promove maior autonomia e segurança para os profissionais que atuam sobre motos e bicicletas, além de promover maior conscientização sobre a segurança no trânsito;

	A Lei Ordinária nº 6992 de 2022 institui a implantação de faixas de retenção e recuo exclusivo para bicicletas e motocicletas nas vias públicas equipadas com semáforos no município de Sumaré. Considerando a importância da aplicação dessa lei para garantir a segurança e o conforto dos ciclistas e motociclistas no trânsito, elaboramos os seguintes questionamentos para a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural de Sumaré:   
1. Quais medidas foram tomadas para implementar a Lei nº 6992/2022 desde sua promulgação em 02 de dezembro de 2022?
2. Porque ainda não foram implantadas as faixas de retenção e recuo para bicicletas e motocicletas em vias do município?
3. Existe um cronograma para a implantação das faixas em outras vias da cidade? Qual o prazo previsto para a conclusão da implementação da lei em todo o município?
4. Quais os critérios utilizados para a escolha das vias que receberão as faixas de retenção e recuo?
5. Que tipo de sinalização está sendo utilizada para demarcar as faixas e garantir a segurança dos usuários?
6. Houve algum estudo técnico para avaliar o impacto da implantação das faixas no fluxo do trânsito e na segurança dos usuários?
7. Quais os recursos financeiros e humanos foram alocados para a implementação da lei?

	Dessa forma, acreditando que se tratam de informações importantes para a elaboração de estratégias que visem a melhor qualidade dos serviços em nosso município, trago o presente para discussão e submissão ao Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.



Hélio Silva
Vereador Presidente
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